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Introdução

O planejamentob financeiro 
pessoal deve ser elaborado 

com base em uma análise ho-
lística,abrangendo os diferentes 
aspectos no que se refere à situa-
ção patrimonial de uma pessoa.

Ao longo da vida eventos como o 
falecimento de familiares próxi-
mos e casamento podem impac-
tar diretamente a situação patri-
monial e necessitam, portanto, 
ser avaliados e levados em con-
ta no planejamento financeiro. 

Uma das preocupações dentro 
do planejamento é conferir lon-
gevidade ao patrimônio através 
de estratégias patrimoniais que 
permitam que a transferência 
do patrimônio entre as gerações 
ocorra da melhor forma possível.

Manter esse patrimônio estru-
turado desde já é o que vai per-

mitir a perpetuação do legado, 
racionalizando o pagamento de 
impostos e evitando falta de li-
quidez dos bens no momento 
em que mais se necessita deles. 

Além disso, este processo,uma 
vez bem planejado, evitará dis-
putas familiares ou qualquer ou-
tra dor de cabeça que geralmente 
ocorre em processos sucessórios.
Para um processo eficiente e 
tranqüilo de sucessão patri-
monial, você precisa de um 
bom planejamento sucessó-
rio que esteja pautado em 2 pi-
lares: a) conhecimento e; b) 
uma assessoria especializada. 

Neste e-book você terá aces-
so a tudo isso. Boa leitura!
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Ciclos financeiros na Vida

Na sua jornada financeira, as 
pessoas percorrem 4 fases 

no que tange ao seu patrimônio. 

Vale ressaltar que, não ne-
cessariamente, as etapas 
ocorrerão nessa seqüência.
 
Fase 1 – fase de educação e pla-
nejamento da vida: qual pro-
fissão e carreira o indivíduo 
seguirá e qual a rota vai seguir 
para construir o patrimônio?

Fase 2 – fase de acumulação: pe-
ríodo de construção de patrimô-
nio rentabilizando através das 
melhores estratégias financeiras.

Fase 3 – fase de preservação: 
fase de preparação para apo-
sentadoria, com foco em prote-
ger o patrimônio e manter o pa-
drão de vida e realizar projetos.

Fase 4 – fase de sucessão: fase de 
planejar e executar ações refe-
rentes à transmissão do patrimô-
nio para as próximas gerações.

Quanto antes este processo 
for avaliado e planejado, tanto 
maior será a probabilidade de 
êxito e menor será o seu custo.
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Um dos momentos mais delica-
dos na vida é, sem sombra de dú-
vidas, a perda de um ente querido.

 Inevitavelmente,é neste mo-
mento que surge a necessidade 
de lidar com a sucessão patri-
monial, que compreende direi-
tos de familiares e herdeiros. 

Como já mencionamos na 
introdução, a sucessão pa-
trimonial é um dos ele-
mentos mandatórios em um pla-
nejamento financeiro eficiente. 

Por meio dela, é possível esta-
belecer como a família irá dis-
por do patrimônio no futuro. 
Assim procedendo, as pro-

babilidades de conflitos e 
disputas familiares pelo pa-
trimônio serão reduzidas.

Planejar a sucessão patrimo-
nial é definir, ainda em vida, 
como os bens serão distri-
buídos entre os herdeiros. 

O planejamento sucessório fa-
cilita o processo de inventá-
rio, que pode ser longo e bas-
tante custoso também. Isso 
sem contar no desgaste fa-
miliar em casos de disputas.
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Mas qual é a melhor forma
possível?

O planejamento sucessório faz 
sentido para indivíduos com 
patrimônio a partir de qual valor? 

A partir de qual momento faz 
sentido começar a avaliar a 
sucessão patrimonial? 

A forma de execução do 
planejamento sucessó-

rio varia de indivíduo a in-
divíduo, de acordo com seus 
objetivos, metas e intenção. 

Existem diversas estratégias 
que podem ser implementa-

Não há limite mínimo 
para se realizar planeja-

mento sucessório. Todos po-
dem se beneficiar das facili-
dades que o processo implica. 

Planejar a forma como li-
dar com seu patrimô-

nio e transmitir aos seus 

das, desde mais conservado-
ras a mais arrojadas, desde 
mais simples a mais complexas. 

Não há uma forma ideal que 
possa ser aplicada a todos; 
a estratégia deve ser pen-
sada e definida caso a caso.

No entanto, naturalmente, 
quanto maior o patrimônio, 
mais evidentes e expressivos 
serão os resultados obtidos.

herdeiros é importante e vanta-
josa em qualquer época da vida.
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O processo do Planejamento 
Sucessório

O planejamento deve ser 
elaborado baseado na 

projeção da situação fami-
liar e patrimonial no momen-
to da abertura da sucessão. 

A partir dessas informações, de-
ve-se buscar instrumentos que 
sejam adequados à situação 
de cada indivíduo, observan-
do também os aspectos fiscais. 

Daí a importância de uma 
assessoria personalizada.

Projeção de despesas na sucessão: 

É fundamental dimensio-
nar as despesas que ocorre-
rão na abertura da sucessão. 

Por exemplo: advogados, cus-
tas judiciais e extrajudiciais, 
impostos que incidem na trans-
missão do patrimônio etc.
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Além das custas do inventá-
rio judicial ou extrajudicial, 
há outros gastos, como certi-
dões e cópias autenticadas, que 
vão depender de cada caso. 

Se houver familiares que de-
pendam financeiramente do 
indivíduo, é importante esti-
mar seus gastos mensais e bus-
car garantir o sustento até que 
o inventário seja concluído. 

Eventualmente, pode ser ne-
cessário dimensionar também 
os custos com a manutenção 
do próprio patrimônio duran-
te o inventário (por exemplo: 
IPTU, IPVA e manutenções). 

Quanto aos impostos que in-
cidem sobre a transmissão do 
patrimônio, deve-se conside-
rar o Imposto sobre Transmis-
sões Causa Mortis e Doação (IT-
CMD) -imposto estadual que 
atualmente está limitado a 8% 
sobre o valor do patrimônio 
transmitido --e, em determi-
nadas situações, o Imposto de 
Renda e o Imposto sobre Trans-
missões de Bens Imóveis (ITBI).

O ideal é que a parte do patrimô-

nio de fácil liquidez seja suficien-
te para custear essas despesas.

Definição dos instrumentos 
de planejamento sucessório

Com base na projeção da estrutu-
ra familiar e patrimonial na data 
da abertura da sucessão, deve-
-se verificar os instrumentos que 
poderiam ser utilizados para 
atingir os objetivos do indivíduo 
de forma mais eficiente e lícita. 
 
É possível reduzir os custos 
na transmissão de patrimônio. 
Uma assessoria patrimonial 
compreende e analisa o per-
fil de cada pessoa e situação 
para conseguir montar estraté-
gias diferentes para cada caso. 

Imagine que você tem um patri-
mônio inventariado de R$ 4 mi-
lhões. Cerca de 10% do patrimô-
nio será para custos do inventário.

Em um hipotético cenário A, em 
que não tenha havido planeja-
mento adequado, isso onerará 
este patrimônio em R$ 400 mil. 
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Num hipotético cenário B, em que 
se definiu, por exemplo, uma es-
tratégia de sucessão envolvendo 
contratação de seguro e forma-
ção de holding, , este custo pode-
ria ser reduzido para R$ 210 mil.

Ou seja, uma redução de 47% dos 
custos relacionados ao patrimô-
nio. Isso, porque o planejamento 
de longo prazo permite ao inves-
tidor ter autonomia e alavanca-
gem mais adiante, seja por redu-
ção de custos de impostos, seja 

por acumulação via seguro ou 
previdência ao longo do tempo. 

Por isso mesmo não há data certa 
para se iniciar o planejamento de 
sucessão patrimonial. É possível 
começar, inclusive, quando se é 
jovem e se tem pouco patrimônio. 

O foco, desde sempre, deve ser 
em montar uma estrutura mais 
eficiente para o patrimônio.
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Mas não basta fazer um testamento 
para evitar o inventário? 

Diferentemente do que mui-
tos pensam, o testamento 

não evita o inventário, pois ele 
não é automático. Isso signifi-
ca que é preciso abrir um pro-
cesso judicial ou extrajudicial. 

Além disso, o testamento só 
tem eficácia “pos mor tem”, e 
há o risco que sofra tentativas 
de anulação. Por isso, existem 
outros instrumentos, teorica-
mente mais seguros, e que po-
dem ser utilizados de forma 
isolada ou em conjunto com o 
próprio testamento quando o 
assunto é sucessão patrimonial.
 
Existem 5 tipos de testamen-
to reconhecidos, que são: 

1. Testamento público: é emiti-
do por um tabelião do registro 
de notas com toda a formaliza-
ção legal requerida. É necessária 
a presença de duas testemunhas 
isentas, isto é que não sejam par-
te interessada no testamento.

Apesar de realizado no cartó-

rio, o conteúdo é divulgado 
somente após o falecimento. 

2. Testamento cerrado: é emiti-
do pelo próprio interessado ou 
alguém nomeado por ele, desde 
que não seja beneficiário. Nesse 
caso, o tabelião é responsável pela 
emissão do termo de aprovação 
e não possui acesso ao conteúdo. 

A autenticidade deverá ser ates-
tada, além de serem necessárias 
as assinaturas de duas testemu-
nhas e do testador. Esse tipo de 
testamento somente pode ser 
aberto por um juiz de direito, 
após o falecimento do testador. 

3. Testamento particular: refere-
-se àquele que é emitido de próprio 
punho pelo testador, sendo veda-
do rasuras e espaços em branco. 

Caso ocorram rasuras, elas 
terão de possuir ressal-
vas por parte do testador. 
Este tipo tem uma exigência:
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de que seja lido pelo emitente 
na presença de três testemunhas 
idôneas, capazes e devidamen-
te qualificadas, devendo assinar 
o documento após sua leitura.

Após a morte do testador, ele 
deve ser validado pelo juiz 
de direito, com a convocação 
das testemunhas e herdeiros. 

Trata-se de um instrumento que 
carrega algum risco, por conta de 
situação de não localização destes, 
o que invalidaria o testamento.

4. Codicilo: serve para expres-
sar vontades quanto ao proce-
dimento de enterro, distribui-
ção de bens de menor valor etc. 
Possui poucas formalidades.
 
5. Testamentos especiais: uti-
lizado por integrantes de for-
ças armadas que estejam em 
serviço ou situações de guer-
ra. Entretanto, os testamentos 
não são a única forma de rea-
lizar a sucessão patrimonial, 
como veremos mais à frente.
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Quais os instrumentos para 
estabelecer a sucessão patrimonial?

Os testamentos são a for-
ma mais conhecida de 

transmissão de patrimônio. 

Contudo trata-se de um processo 
burocrático que pode ter aspectos 
ineficientes para certos contextos. 

Por este motivo, indivíduos com 
mais propriedades empregam 
outras estratégias, pouco conhe-
cidas. Abaixo alguns exemplos 
de instrumentos sucessórios:

1- Holding Patrimonial

A holding patrimonial trata-se-
de, usualmente, uma socieda-
de constituída exclusivamente 
para administrar o patrimô-
nio de uma pessoa ou família. 

Nesta situação, os bens passam 
a pertencer à holding, e não 
mais às pessoas físicas. Sob o 
manto da holding, há diminui-
ção de gastos e da complexida-
de na gestão de propriedades. 

Em uma holding a administração 
dos bens é realizada por um dos 
sócios ou gestor independente, 
proporcionando transparência e 
facilitando o acompanhamento. 

Outra vantagem é a possibilida-
de de definição de regras quanto 
à divisão dos bens no contrato 
social, sendo menos custoso e 
trabalhoso do que um inventário. 

2- Doação com reserva de usu-
fruto

Diferente do testamento, no qual 
a propriedade será transferida 
somente após a morte do pro-
prietário dos bens, a doação com 
cláusula de usufruto é a transfe-
rência da propriedade em vida, 
de maneira que o doador escolhe 
quem serão os seus “herdeiros” 
e doa os respectivos bens, respei-
tando os limites legais. Ademais, 
em razão da reserva de usufruto, 
 
.
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A título de exemplo, um pai doa 
uma casa à filha, com reserva de 
usufruto vitalício. Desta forma, 
a filha passa a ser a proprietária. 

Contudo, em razão da reserva 
de usufruto vitalício, o pai po-
derá usar e morar na casa até 
a sua morte, de modo que a fi-
lha não poderá vender o imó-
vel e tampouco exigir-lhe a pos-
se, enquanto o pai estiver vivo.

3- Fundos de Investimentos 
Imobiliários (FIIs)

Dentro de um processo de par-
tilha de imóveis convencional, 
cada herdeiro recebe percentu-
ais equivalentes à sua participa-
ção na herança. A divergência de 
objetivos para cada ativo como 
vender, morar e alugar pode 
ocasionar conflitos e disputas.
 
Quando, ao invés de imóveis,a he-
rança é constituída de FIIs (Fun-
dos Imobiliários) o processo é 
mais simples, pois é possível doar 
estas cotas. Assim cada herdeiro 
tem sua autonomia de decisão 
sobre o que fazer com suas cotas

4-  Previdência privada.

Outra alternativa é o investi-
mento em previdência privada, 
que garante renda para aque-
le que contratou esta moda-
lidade de investimento. Este 
veículo financeiro viabiliza a 
transmissão direta dos valores 
investidos para seus benefici-
ários em caso de morte do res-
ponsável por esta aplicação.

A vantagem de uma previ-
dência no planejamento su-
cessório é exatamente o fato 
de não entrar em inventário. 

O valor é transmitido de forma 
rápida aos herdeiros, que podem 
utilizar essa liquidez imediata 
para o pagamento dos custos do 
inventário e pagar as despesas 
póstumas (despesas que ocorrem 
no momento do falecimento). 

Muitas famílias sofrem no mo-
mento do inventário por não 
terem recursos para o cus-
teio das despesas e impostos 
que compõem este processo 
que é burocrático e pode se ar-
rastar por um longo tempo. 
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5- Seguros de vida resgatáveis

O instrumento sucessório mais 
democrático e extremamente 
eficiente é o seguro de vida res-
gatável. Este instrumento é com-
posto por um veículo financeiro 
que permite a compra de um ca-
pital futuro, com a finalidade de 
proteger os herdeiros da situa-
ção de falta de recursos para ar-
car com os custos de inventário. 

O nome deste veículo financeiro 
que permite a aquisição de um 
capital futuro a partir do paga-
mento de um valor mensal ou 
anual é seguro de vida resgatável.

Ao contrário dos seguros de vida 
tradicionais que são ofertados 
de forma indiscriminada por ca-
nais bancários sem nenhum cri-
tério e que não formam reserva 
capitalizada, o seguro resgatável 
foi formatado baseado em parâ-
metros que facilitam e se encai-
xam muito bem em planejamen-
tos financeiros de longo prazo. 

Este tipo de seguro é de prêmio 
nivelado, isto é, não sofre rea-

justes anuais por faixa etária o 
que permite que se tenha uma 
visão de longo prazo sobre o de-
sembolso anual. Além disso, a 
reserva que é formada pode ser 
utilizada em um momento fu-
turo na fase de maturidade do 
segurado para quitar a apóli-
ce e garantir cobertura vitalícia.

Este artifício permite que na 
fase de maturidade não haja 
esta necessidade de realizar 
mais os pagamentos mensais 
ou anuais do prêmio do seguro. 

O valor do capital segurado que 
se constitui em um ativo dei-
xado para os herdeiros é atua-
lizado pela inflação todo ano. 

O valor deste capital segura-
do será pago aos herdeiros 
sem a incidência de Impos-
to de renda e sem qualquer 
outro custo de impostos.  

Como o seguro de vida não in-
tegra o inventário, os valores de 
participação na apólice podem 
ser atribuídos da maneira que o 
detentor achar mais conveniente. 
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Assessoria Patrimonial: Obtendo a 
melhor estratégia de sucessão.

Para lidar com todas as vari-
áveis que incidem sobre a 

proteção de patrimônio, é ne-
cessário contar com o auxílio de 
um profissional especializado, 
capacitado para elaborar análi-
ses personalizadas com base no 
contexto financeiro de cada um.

A assessoria patrimonial é com-
posta de uma abordagem mul-

tidisciplinar voltada para o cui-
dado global e ao mesmo tempo 
setorial de todo patrimônio, 
seja da pessoa física ou jurídica. 
O principal objetivo desta abor-
dagem sob medida é  tratar de 
mecanismos eficientes na pro-
visão da proteção financeira 
mais adequada para cada caso. 
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De forma geral, uma assesso-
ria patrimonial engloba espe-
cialistas das áreas previden-
ciária, securitária e jurídica. 

Trabalhando de forma conjun-
ta, essas competências permi-
tem uma análise completa, com 
o objetivo de orientar e con-

Proteção de renda: estra-
tégias financeiras para 

proteção do padrão de vida.

Gestão e proteção do pa-
trimônio: alternativas para 
proteger o patrimônio.
Liquidez sucessória: recurso fi-
nanceiro necessário para que her-

duzir o cliente em uma jorna-
da de planejamento, proteção 
e sucessão de seu patrimônio 
como um todo. A assessoria pa-
trimonial ainda pode trabalhar 
em conjunto com um assessor 
de investimentos, em uma es-
pécie de ‘alfaiataria financeira’. 
 

deiros realizem a transmissão.

Sucessão patrimonial: estraté-
gias e boas práticas para trans-
missão de patrimônio e manu-
tenção da harmonia familiar.
 

Pilares da assessoria patrimonial
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